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TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

Processo Administrativo no 14,24.04.05.001

coNDlçoEs GERATS DA CONTRATAçAO

Contratação de serviço de locação de imóvel, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1

1.1

VALOR
TOTAL

ITEM ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE

DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UN|TÁRIO

2.400,00 28.800,00
1

Aluguel de imóvel

para funcionamento

do CREAS

Mês 12

2.

1 .2. O prazo de vigência da contratação é de 1 2 meses contados da data da assinatura do

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"

14.133, de 2021.

1.2.1.0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o Centro de

Referência Especializado de Assistência Social - CREAS é um equipamento
essencial e precisa ter localização de fácil acesso, sendo a vigência plurianual

mais vantajosa considerando que o imóvel já está estruturado fisicamente para o

funcionamento do equipamento.

1.3. É um serviço contínuo. Findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e
assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente, Contrataçöes dessa
natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei no 14.133, de 2021. A utilização do prazo

de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de

maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo

respectivo, conforme art. 106, I da Lei no 14.133, de 2021.

FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO Oe NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. Diante da necessidade de adequação de infraestrutura do Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS necessitamos de um imóvel com
localização de fácil acesso a população, preferencialmente no centro da cidade ou

imediações e com estrutura física de no mínimo os seguintes ambientes: uma sala
para equipe técnica, uma sala para atendimento individual, uma sala para atendimento

em grupos, uma sala para coordenação, recepção, copa, cozinha, banheiro para

funcionários e banheiro com acessibilidade para publico em geral.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.
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3. DESCRTçAO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO

OBJETO

3.1. O imóvel localizado na Rua Josmo Gurgel de Araujo, no I 136, Centro, ltaitinga-Ce
atende as necessidades em questão no item 2.1.

4. REQUTS¡TOS DA CONTRATAçÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Gontratação

4.2. Haverá exigência da garantia da contratação conforme permitido na lei do inquilinato
Lei no 8245/91.

Vistoria

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condiçöes e peculiaridades do objeto a ser contratado,

s. MoDELO DE EXECUçAO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto será a partir da data da assinatura do contrato.

Especificação da garantia do serviço (art.40, $1o, inciso lll, da Lei no 14.133, de20211.

5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei do inquilinato
no 8.245191.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.3. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se em

conformidade com a Lei do inquilinato no 8.245191.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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-6.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçöes acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execuçäo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. Não se aplica.

Fiscalização

6.7, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato

Francisco Alan Barros Cavalcante de matricula no13519, ou pelo respectivo substituto

Leonildo lbiapina da Silva de matricula no15161 (Lei no 14.133, de 2021, art. 117,

caput).

Fiscalização técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanharâ a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados pa,a a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22,Vl);

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário parc a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (Lei no 14.133,

de 2021, art. 117, 51o e Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, ll);

6.10. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificaçöes para a correção da execução do contrato, determinando prazo pa'aa
correção. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22, lll);

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto no 11 .246, de 2022, art.22,lV);

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22,V);

6,13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou à prorrogaçãocontratual(Decreto no 11.246, de 2022. art.22, Vll).

Fiscal ização Adm i nistrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art, 23, I e ll, do Decreto no

11.246, de 2022).
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-6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigaçöes contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art, 23, lV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21,
tv).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, ll).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutençäo das condiçöes de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais, (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21 , lll).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigaçöes. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, Vlll).

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações, (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, Vlll).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, (Decreto no

11.246, de 2022, art. 21, Vl).

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos pa-a a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

cRrrÉRros DE MEDtçÃo E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto ulilizarâ o disposto neste item'

7
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7.1.1.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se

constate que a contratada não siga em conformidade com os requisitos
previstos na lei 14.133121e na lei 8.245191,

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de um (01) dia, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de carátertécnico e administrativo. (Art, 140,1, a, da Lei

I no 14.133, de ?Q21 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto no 11.246. de 2022)'
I

7.3, O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que

se referem a parcela a ser paga.

7.3.1.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçöes resultantes da execução.

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

Liquidação

7,6. No prazo de trinta dias, será solicitado o pagamento do referente mês a que foi

utilizado o imóvel

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar as seguintes

documentações:

7.7.1 .Solicitação de pagamento;

7 .7.2.Cerlidão Negativa de Débitos Municipais;

7.7,3,Certidão Negativa de Débitos Estadual;

7.7.4.Certidão Negativa de Débitos Federal;

7.7.5,Certidão Negativa de Débitos Trabalhista,

7.8. A Administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das

condiçöes de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'
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-7.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.16.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,
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8. FORMA E CR|TÉR¡OS DE SELEçÃO E REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e cr¡tér¡o de julgamento da proposta

8,1. O contratado será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, V, S 50, da Lei no

14j3312021.

Regime de execução

8,2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global, pago em 12

MESES

Exigências de habilitação

8,3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como

Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS,

mantido peta Controladoria-Geral da União

(www.ponaøatransp ;

ll. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

þttps:tlwww.portattr

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu

sócio majoritário, porforçado artigo12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentreas

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário,

g.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros,

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condiçöes para contratação, a habilitação do interessado será

verificada por meio dos documentos abrangidos neste termo de referência.

8.g. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação de habilitação,

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação

atualizada.
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-8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11 . Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação Jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15, Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalno Cadastro de Pessoas Físicas;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIll, da Constituição;

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452. de 1o de maio de 1943:

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAITII\CA* Construindo novos caminhos *
8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econôm ico-Financeira

8.23. Não se aplica ao objeto da contratação.

Quallficação Técnica

8.24. Não se aplica ao objeto da contratação,

e. ESflMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9,1. O custo estimado total da contratação é de R$28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos

reais), conforme custos unitários apostos na [tabela acima].

ADEAUAçAO ORçAMENTÁRN

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.

9.2.1,A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 1402 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊÌ¡C¡A
SOCIAL;

ll. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 e 1.660.0000.00;

fll. ProgramadeTrabalho:08.244.0074.2.093.0000;

lV. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00;

V. Plano lnterno: Näo se aplica;

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

,ý ; ', fu 0ntì,8 &<8 ^
lsaiane Ribeiro de Sousa

Adm inistrativo Financeiro

t.

Itaitinga, 28 de fevereuo de 2024
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